
               ESTADO DO PARANÁ
                PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS

CNPJ 75.845.511/0001-03

Praça Pe. Antonio Pozzato, 880-Fone/Fax (43) 3660-1100 – CEP 86635-000

P O R T A R I A  Nº 1 4 9 / 2 0 2 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
 

ART. 1º - Fica REVOGADA a partir de 27/06/2025, a Jornada

Suplementar concedida a Servidora Pública Municipal LUCIMARA ALVES ROSA, RG

5.394.839-1, CPF 021.067.459-82, cargo de Professora.

ART. 2º - Esta Portaria tem Efeito Retroativo a 27/06/2025

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

                                                         Lupionópolis, 30 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal
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